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CACHOÉiRO DE iTÁPE^iRlM ,
Dispõe sobre a segurança e o conforto no

transporte coletivo urbano e dá outras '

providencias»

I  Artigo 16 Fica estabèlecido g,ue as roletas de controle da cobrança

de tarifa nos veículos de transporte coletivo urbano fun

cionario, após a aprovação da presente lei, junto a parte dianteira

do veículos e a descida dos passageiros passara a ser efetuada pela

porta traseira»

Parágrafo Únicos As empresas concessionárias poderão adotar, opcio -

nalmente, catracas magnéticas com funcionamento por

cartões»

Artigo 2fi Picam as empresas concessionárias do transporte coletivo

urbano obrigadas a instalar nos veáeulos os seguintes '

dispositivos de segurança?

1) Dispositivo para pemitir a rotação da roleta para trás»

2) Aumento na largura das portas»

3) Amplo salão anterior a roleta, onde ficarão cadeiras para defici

entes físi COS»

4) Desembaçadores no vidro dianteiro.

Artigo 3® ^ Pica proibido a circulação dos veículos de transporte

coletivo urbano, ccsa portas abertas.

Artigo 4® - As empresas concessionárias terão o prazo ds 90 {Noven

ta) dias após a publicação da presente Lei, para se ada£
tarem as exigências nela contidas, ficando sujeitas as seguintes pu-'

nições;

1) Advertência através de notificação para regularização em 10 (Dez)

dias»

2) Multa de lôO DPPs (Unidade Padrão Piscai do Município de Cachoei-

ro de Itapemirim) e notificação para regularização em 05 (Oinco )

dias»

3) Suspensão do contrato de concessão do serviço»

Artigo 5® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

VEREADORES VES - 002/5000/92
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— Dispõe sobre a segurança e o conforto no

transporte coletivo urbano e dá outras '

providencias*

DESTINO ^ •
Artigo Ifi «• Pica estabelecido que as roletas de controle da cobrança

de tarifa nos veículos de transporte coletivo urbano fun

cionarão, após a aprovação da presente Iei« junto a parte dianteira

do veículos e a descida dos passageiros passará a ser efetuada pela

porta traseira*

Parágrafo Único: As empresas concessionárias poderão adotar* opoio -

nalmente* catracas magnéticas c<mi funcionamento por

cartões*

Artigo 2fi - Picam as ̂ presas concessionárias do transporte coletivo

urbano obrigadas a instalar nos veículos os seguintes '

dispositivos de segurança:

1} Dispositivo para pezmitir a rotação da roleta para trás*

2) Aumento na largura das portas*

3) Amplo salão anterior a roleta» onde ficarão cadeiras para defici

entes físicos*

4) Desembaçadores no vidro dianteiro* n

Artigo 3B - Fica proibido a circulação dos veículos de transporte '

coletivo urbano» com portas abertas*

Artigo 4^ - As empresas concessionárias terão o prazo de 90 (Roven-

ta) dias após a publicação da presente Lei» para se ada£
tarem as exigências nela contidas» ficando sujeitas as seguintes pu

nições:

1) Advertência através de notificação para regularização em 10 (Dez)

dias*

2) Multa de 100 UPFs (Unidade Padrão Fiscal do Município de Caclioei-

ro de Itapemiriffl) e notificação para regularização em 09 (Cinco )

dias*

3) Suspensão do contrato de concessão do serviço*

Artigo 9S - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publicação» re

VEREADORES VES - 002/5000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

vogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões? 30 de agosto de 1993»

CIBMáH MOHEIHá mdsade slhah ebhreiba

Vereador Vereador

JUSTIFIOAglVA?

Nossa proposição vidar dar maior segurança e conforto

aos usuários do transporte coleitijo urbano em nosso município»

As inovações Q.ue pretendemps ver implantadas, foram ob

áeto de estudos por parte da FSfBANSPOH (Pederaçao das Bapresas 2rans

portadoras de Passagerios do Sio de Janeiro) e da OOPPE/tTPRJ (Núcleo

de Pos-G-adruação da Universidade Pederal do Hio de Janeiro), são medi

gue interessam também as Empresas Concessionárias, pois trazem formas

de se evitar os calotes»

Vamos construir o Puturo» O Futuro é Agui»

VEREADORES VES - 002/5000/92
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vogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões; 30 de agosto de 1993*

CIMAB MOHEIHA ABPBADE ELIMAH FEHHEIBA

Vereador Vereador

JUSTIFICATIVAS

Nossa proposição vidar dar maior segurança e conforto

aos usuários do transporte coleitvo urbano em nosso município*

As inovações que pretendemos ver implantadas, foram ob

jeto de estudos por parte da FETBANSFOB (Federação das Empresas Trans

portadoras de Fassagerios do Bio de Janeiro) e da COFFV^JFBJ (Núcleo

de Fos-Gadruação da Universidade Federal do Bio de Janeiro), são medi

que interessam também as Empresas Concessionárias, pois trazem formas

de se evitar os calotes»

Vamos construir o Futuro» O Faturo e Aqui»
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rnw.qTTTTTTÇÃO. vTüSTICA e redação

PROJETO DE LEI N0_

iniciativa: _

RELATOR:

0127/93

CIDIMAR M. ANDRADE E ELIMAR FERREIRA

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa dispor sobre condições dos

veículos de transporte coletivo urbano no Município.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional,. mas contrária ao interesse público na medi.

da em que altera unilateralmente as condições da concessão do

serviço público firmada em contrato, ensejando, nos termos da

legislação federal (Lei 8.666/93, art. 65, § 6s) aumento de ta

rifa, que, pelas modificações pretendidas, tornaria extremamen

te elevada a mesma, de forma irreal tanto para o prestador de

serviços, em face da complexidade e condições técnicas para a

efetivação das mudanças, quanto para a população, em face da im

possibilidade de arcar com o ônus dessas mudanças.

VOTO DO RELATOR

Voto pela rejeição da matéria, por ser contrária ao interesse

público na medida em que resultaria em aumento excessivo nas ta

rifas do serviço prestado.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

r'

Ik" "
Sâ/a (/a;

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pela

rejeição da matéria, observadas as normas regimentais.

ti>AQ

§
Rtí

... /

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r-DMSTTTnTr-Sn^ .TiT.qTTrA v. vimAÇÃo

PROJETO DE LEI ^8 0127/93

INICIATIVA: pteitmat^ m. ANnPAn?: p:t,tmar ferreira

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1993.

TMAR - P^Sfliente

[R GOMESJATHIR GOMES MOREIRAr-=--Re-rã±,or

JOSÉ CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JrmNQi^S E ORQiMTOS

PROJETO DE ^SI Mg 127/93

iniciativa: GIDMAR MOBEIRA ANDRADE E SLIMR FERIcBIHA

RELATOR: ELIlVlàR PERKBIBi^

relatório

TRATA-SE de um progeto q.ue dispõe soLre a segurança eo confo to

no transporte coletivo urbano e dá outras providencias.

VOTO DO RE'LATOR

Voto pelo encaminliamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE

PEla rejeição da matéria.

JUSTIPICATIVA s

Implica em gastos q.ue serão repaseli^js, o usuário.

VOTO, jo mmRO

Voto pela rejeição da matéria

DBQISÃO

Decide esta Comissão por maioria de seus membros pela rejeição

da matéria.

Voto do Relator? vencido

SALA DE COMISSÓES, 14 de Dezembro de 1993.

ALIíilR I^Op^TE^O^^ANTOS - Presidente

IRA - Relator
\
EL RBE

LU LAÍS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMISSÃO DE.

PROJETO NS 127/93

iniciativa: CIDIMAR MOREIRA ANDRADDE E OUTRO

RELATOR' JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a segurança e o con

forto no transporte coletivo urbano.

A proposição está regular quanto aos aspectos legais.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

decisAo

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 1993.

JUAREZ TAVARES MATTA - presidente

/ r

EÍHAS TOSE ORI - relator

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS E SERVIÇOS P@BLICOS
COMISSÃO DE

PROJETO DE_ÍíEI -^Q 127/93

iniciativa: CIDIMAR MOREIRA AMDRADDE E OUTRO

RELÁTOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata~se de Projeto de Lei que dispõe sobre a segurança e o con

forto no transporte coletivo urbano.

A proposição está regular quanto aos aspectos legais.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto cora o relator.

DECISAO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 1993.

JUAREZ TAVARES ̂ .TTA - presidente
7

SARTORI - relator

AVILIO MACHADlJ DA SILVA - membro

LIA

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

fiscalizaçAo e controle orçamentário
COMISSÃO DE_

PROJETO DE jjo 127/93

iniciativa: CIDIMAR MOREIRA ANDRADE/ELIMAR FERREIRA

RELATOR: MAGNO MALTA

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que visa modificações no transporte

coletivo urbano.

VOTO DO RELATOR:

Pela rejeição, pois os gastos com as modificações serão repas

sados para o usuário.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Pelo encaminhamento regular da matéria.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por maioria de membros, pela rejeição da

matéria.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1993.

MAGNO MALT^ - Relator

HIGNEI^y41ANSUR - Presidente

THÊO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIBO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

PROJETO DE Ng 127/93

iniciativa: CIDIMAR MOREIRA ANDRADE/ELIMAR FERREIRA

RELATOR: MARIA BEATRIZ

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa modificações no transporte

coletivo urbano.

VOTO DA RELATORA

Pela rejeição da matéria, pois implica gastos que serão repas

sados aos usuários.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com a Relatora.

VOTO DO MEMBRO

Voto com a Relatora.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unãnimidade de membros pBla

rejeição da matéria.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1993.

MAGNO MALTA - Presidente

V^a,AAaC_

MARIA BEZTRH: C. A. SOUZA - Relatora

embroJJOSE'--ANTONIO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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SIM NÃO

1 , \ ALMIR FORTE DOS SANTOS, i -J ,y \- ;■ ■. . ■

2 ÁLVARO SCALABRIN i V v \ ; - ■ ■■■■ . ■ . '

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA ■ " i " •

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA I \ " V
5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA - r;.v : \: 1 : • ! ; 5 / ^^ f Jl - ■ ■ • ■ ■ ■ '
6 ■ CIDMAR MOREIRÀ ANDRADE . (PvÃivr^
7 ELIAS JOSt SARTORI : / ■ : ' ;V '
8 ELIMAR FERREIRA , , \ , • Ç i -  :

■  d HIGNER . MANSUR , '  - V
10

■ 4
JATHIR GOMES MOREIRA ' í,:::.:;?><• ■ ■ ■ ■■

■' 11 . JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA - : f i : 5 : : - v' '■ ■, X \

- .12,:* JOSÉ CARLOS SABADINE . ^ ^ . 1 -  Xv ■ .- -

13: JUAREZ TAVARES MATTA

14: LUCAS MOULAIS ; ' ' ' v ^ '  ■
^5- : MAGNO PEREIRA I4ALTA ^ :■

,  MARIA BEATRIZ CORREIRA ALMEIDA DE SOUZA ' x' - ' .  1 - . , j . .

1?.\ , THEO DE SOUZA moura:, , ^

;' 'i8-' WALTER GOMES ' '

15 NILSON DILLEM DOS SANTOS , " ' .J / L - , ■ - ■ ;
»'
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